
IVIUNICíPIO DE SOBRAL

Câmuru Municipul de Sobrul

ÂTü DA rrrsroÊr{crA Ns oo2/2024

»rspÕr SOBRE O

rnarusrçÃo Do

rnreuÊnicra DOS

COMISSIONADOS DA

MUhIICIPAL DE SOBRAL.

A pRESIDENTE DA cÂuana MUNtctpAL DE soBRAL, no usc de suas

atribuiçÕes legais e r*gir*entais, notadamente o disposto fia caput cia art. L9 do

Regimento lnterno da Câmara Municipal de Scbral,

CON§IDERANDO a necessidade de adequar a lotação de oreS

contissionados de acordo com âs novas dinâmicas de trabalho remoto,

CONSIDERANDO que tramita neste Poder o Frojeto de Lei ne 53/2ü?4,

que dispôe sobre as novãs atribuições e nomeclaturas dos cargos comissionados da

Câmara Municipal, hem como âs ncvâs dinâmicas ã serem aplicadas aos cargüs em

comrssã0,

CONSIDERANDO que os servidores exercem atribuiçÕes

desempenhar suâs atividades fcra das dependências físicas da Câmara Mu*icipal de

Sabral"

PERíCDü DE

CONTROLE DF

SERVIDORES

tCI
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[/IUNICíPIO DE SOBRAL

Câmsrs Municipsl de Sobrul

biometria para os

poderão adatar

acupante de

nos termos da

Artigo 2e A

formas de registro de

da raM

RESOLVE:

Art" 1e Fícam desobrígados do de jornada por mei* da

unicipal de Sobrai, *s quais

estâo lotados.

ueie

âüs
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PAÇO DA CÂMARA MUNiCIPAL DE SOBRAL, 22 de abril de 2A24.

S*csrrs Magalhães
Presidente da Cânrara Mr:nicipal de Sobral


